
LEI ORDINÁRIA Nº 1502
de 25 de fevereiro de 2026

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no Orçamento do Município de

2026, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 54.110,00

(cinquenta e quatro mil, cento e dez reais) para os fins que

especifica, e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato Grosso

do Sul, faz saber que a Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO os termos do art 41 a 45 da Lei nº. 4.320/64 e;

CONSIDERANDO os termos do parágrafo 2° do art. 167 da Constituição

Federal, onde estabelece que os créditos especiais e extraordinários terão

vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de

autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício,

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao

orçamento do exercício financeiro subsequente. Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 1.º.

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Municipal do

exercício de 2026 na Unidade Orçamentária 07.005 Fundo Municipal de

Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania, o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 54.110,00

(cinquenta e quatro mil, cento e dez reais), para atender a criação da

Ação-Projeto/Atividade e toda funcional programática até o nível de

elemento de despesa a seguir:



,

Art. 2.º.

Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial de que trata esta lei,

será utilizado por Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no

valor de R$ 54.110,00 (cinquenta e quatro mil, cento e dez reais), com

fulcro no art. 43 $ 1º inciso Ill pela funcional programática a seguir: 



Art. 3.º.

Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de

Programas, Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei

Municipal nº 1.501/2025 — Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029

com o acréscimo da ação acima discriminada.

Art. 4.º.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registra-se e Publica-se
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